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PROJETO DE LEI Nº 30/2019, 24 de abril de 2019.
Altera artigo da Lei Municipal nº 4087/2012.

Art. 1º Altera a redação do artigo 1º da Lei Municipal Nº 4087/2012, que passa a vigorar com o seguinte teor:
“Art 1º Fica denominada Dom Augusto Petró, a rua “J” do Loteamento São Domingos, que se inicia na confluência com a Rua Quinze de Novembro e vai até o limite do perímetro urbano daquela via de circulação.
 Art. 2º  ...”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                    Uruguaiana, 24 de abril de 2019.

                                                   Vereadora Nerai Santos Kaufmann

      Bancada do PSDB

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo atender a uma exigência das concessionárias de serviços públicos. Pois, para realizar projetos de expansão das redes de água e energia elétrica, se faz necessária a delimitação da via que receberá tais melhorias.
Esclarece-se que por ocasião da denominação da Rua Dom Augusto Petró, considerou-se somente o espaço onde está localizado o Santuário de Nossa Senhora Conquistadora pois, à época, era a única edificação no local e necessitava de denominação justamente para que fosse instalada a rede de energia elétrica. Hoje, existem outras propriedades que necessitam dos serviços de água e luz pelo que se faz imperiosa a presente delimitação.
Em anexo, cópias de mapas para localização e da Lei Municipal Nº 4087/2012.


Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria.
Vereadora Nerai  Santos Kaufmann

Bancada do PSDB
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